
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.203.101 - SP (2010/0125666-5)
  

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO
AGRAVANTE : USINA SÃO FRANCISCO S/A 
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DA COSTA E OUTRO(S)
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MEIO 

AMBIENTE. ÁREA DE RESERVA LEGAL EM PROPRIEDADE 

RURAL. DEMARCAÇÃO, AVERBAÇÃO E RESTAURAÇÃO. 

LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. OBRIGAÇÃO EX LEGE  E 

PROPTER REM , IMEDIATAMENTE EXIGÍVEL DO 

PROPRIETÁRIO ATUAL. VIOLAÇÃO DA LEI DE INTRODUÇÃO 

AO CÓDIGO CIVIL. INOCORRÊNCIA.

1. A obrigação do atual proprietário pela reparação dos danos 

ambientais, ainda que não tenha sido ele o responsável pelo 

desmatamento, é propter rem , ou seja, decorrente da relação existente 

entre o devedor e a coisa, independente das alterações subjetivas. Dessa 

forma, é transferida do alienante ao novo proprietário a obrigação de 

demarcar e averbar no registro de imóvel a reserva legal instituída no 

artigo 16 do Código Florestal, não resultando disso violação qualquer do 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

2. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo Esteves 

Lima e Benedito Gonçalves (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Luiz Fux.

Brasília, 08 de fevereiro de 2011 (data do julgamento).

Ministro Hamilton Carvalhido , Relator
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.203.101 - SP (2010/0125666-5)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO (Relator): 

Agravo regimental interposto pela Usina São Francisco S/A contra 

decisão que negou seguimento ao recurso especial, ante a incidência do 

enunciado nº 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

Os embargos declaratórios opostos foram rejeitados nos seguintes 

termos:

"(...)

É de se rejeitar os embargos.

Os embargos de declaração são cabíveis quando 

'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de 

Processo Civil).

In casu , nas razões do apelo especial, apontou a ora 

embargante  violação dos artigos 535, inciso II, do Código 

de Processo Civil, 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

16, inciso III, da Lei nº 4.771/65 (Código Florestal), 14, 

parágrafo 1º, da Lei nº 6.938/81, e 333, inciso I, do Código 

de Processo Civil.

Quanto à violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, alegou que, apesar da oposição de 

embargos de declaração, a instância ordinária deixou de 

apreciar questões referentes à alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 16 e 44 do Código 

Florestal.

No tocante à violação do artigo 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, sustentou ofensa aos 

princípios da irretroatividade das leis e do direito 
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adquirido, argumentando que 'a reserva legal só é 

obrigatória para os imóveis que tinham áreas de florestas 

ou matas quando entrou em vigor o Código Florestal 

(1965)' (fl. 731).

Acerca da vulneração do artigo 16, inciso III, do 

Código Florestal, a recorrente defendeu que o percentual 

de 20% destinado à reserva legal deve ser calculado sobre 

a área de vegetação existente no imóvel à época da edição 

do Código Florestal, e não sobre a extensão total da 

propriedade.

Quanto à contrariedade ao artigo 14, parágrafo 1º, 

da Lei nº 6.938/81, afirmou a recorrente que a 

responsabilidade objetiva por dano ambiental '(...) 

depende da existência de um efetivo dano ao meio 

ambiente e do nexo causal da conduta do agente, motivo 

por que 'não se pose impor a obrigação de reparar dano 

ambiental a particular que adquiriu o imóvel já com o 

mencionado dano, precisamente em razão de ausência de 

nexo causal, o que isenta a responsabilidade, ainda que 

objetiva, do adquirente.'(...)' (fl. 732).

E por fim, quanto à violação do artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, pugnou a recorrente pela 

inversão do ônus da prova para que o Ministério Público, 

autor da ação, produzisse prova dos fatos constitutivos do 

direito pleiteado.

Com efeito, ao que se tem, inexiste qualquer omissão 

ou contradição na decisão embargada, cujos fundamentos 

claros e inequívocos, decidem pela inadmissibilidade do 

recurso especial, sob os seguintes fundamentos:

'(...)

Apesar do provimento do agravo de 
instrumento, o recurso especial não reúne 
condições de admissibilidade.

Quanto ao primeiro ponto do 
inconformismo, assim dispõe o artigo 535 do 
Código de Processo Civil:

Documento: 1034756 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 18/02/2011 Página  3 de 31



 

 

Superior Tribunal de Justiça

'Art. 535. Cabem embargos de declaração 
quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, 
obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia 
pronunciar-se o juiz ou tribunal .' (nossos os 
grifos).

A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é firme no entendimento de que a parte 
deve vincular a interposição do recurso especial 
à violação do artigo 535 do Código de Processo 
Civil, quando, mesmo após a oposição de 
embargos declaratórios, o Tribunal a quo 
persiste em não decidir questões que lhe foram 
submetidas a julgamento, por força do princípio 
tantum devolutum quantum appellatum  ou, 
ainda, quando persista desconhecendo 
obscuridade ou contradição argüidas como 
existentes no decisum . 

E, em estando configurada a violação do 
artigo 535 do Código de Processo Civil, 
impõe-se a declaração de nulidade do acórdão 
que apreciou os embargos declaratórios, a fim 
de que os vícios no decisum  sejam sanados.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte 
precedente jurisprudencial: 

'PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - 
JULGAMENTO - OMISSÃO ACERCA DE 
QUESTIONAMENTO SUSCITADO NAS 
RAZÕES RECURSAIS. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO OPOSTOS COM O OBJETIVO 
DE PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO - 
FUNDAMENTO INCONSISTENTE - 
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC.

Suscitada, nas razões recursais da 
apelação, questão relevante para o deslinde da 
controvérsia, se não for examinada no 
respectivo julgamento, a omissão enseja a 
interposição de embargos declaratórios com o 
fito de prequestionamento. Se o Tribunal a quo 
persistir na omissão, ao fundamento 
inconsistente de que não há necessidade de 
mencionar o dispositivo legal discutido, porque 
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o preceito nele contido é estudado e analisado, 
configura-se violação ao artigo 535 do CPC, 
justificando-se a nulidade do decisum . 

Recurso provido.' (REsp 319127/DF, Rel. 
Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 21/06/2001, DJ 27/08/2001 p. 236).

Por outro lado, a fundamentação das 
decisões do Poder Judiciário, tal como resulta 
da letra do inciso IX do artigo 93 da 
Constituição da República, é condição absoluta 
de sua validade e, portanto, pressuposto de sua 
eficácia, substanciando-se na definição 
suficiente dos fatos e do direito que a sustentam, 
de modo a certificar a realização da hipótese de 
incidência da norma e os efeitos dela 
resultantes. 

In casu , está a recorrente em que o 
acórdão impugnado teria se omitido acerca das 
questões suscitadas nos embargos declaratórios, 
relativas à alegação de inconstitucionalidade 
dos artigos 16 e 44 do Código Florestal.

Entretanto, pela simples leitura do 
acórdão impugnado, verifica-se que não houve 
omissão quanto às referidas questões, contando 
o aresto com motivação suficiente, não tendo 
deixado de se manifestar sobre as matérias cujo 
conhecimento lhe competia, permitindo, por 
conseguinte, a exata compreensão da 
controvérsia.

Assim, como se vê, não obstante a rejeição 
dos embargos declaratórios opostos, tem-se que 
as questões apontadas como omitidas foram 
devidamente analisadas pelo Tribunal a quo , 
entretanto, com fundamentação diversa e com 
base no quadro fáctico e nas peculiaridades do 
caso. 

Como se sabe, os embargos declaratórios 
não se prestam ao reexame de matéria já 
decidida à luz dos fundamentos jurídicos 
invocados, tampouco para forçar o ingresso nas 
instâncias extraordinárias se não houver 
omissão, contradição ou obscuridade a serem 
supridas no acórdão, nem fica o juiz obrigado a 
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responder todas as alegações da partes quando 
já encontrou motivo suficiente para fundar a 
decisão.

De tanto, resulta que não há falar, na 
espécie, em violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, uma vez que inexiste omissão, 
contradição ou obscuridade no acórdão 
recorrido.

A propósito, vejam-se os seguintes 
julgados:

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
AOS ARTS. 165, 458 e 535 DO CPC. 
CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUSÊNCIA DE 
NULIDADE. 

1 - Consoante entendimento pacificado 
desta Corte, o órgão judicial, para expressar 
sua convicção, não precisa aduzir comentários 
sobre todos os argumentos levantados pelas 
partes. Embora sucinta a motivação, 
pronunciando-se sobre as questões de fato e de 
direito para fundamentar o resultado, 
exprimindo o sentido geral do julgamento, não 
se emoldura violação aos arts. 165, 458 e 535 
do Código de Processo Civil. 

2 - A argüição de nulidade do anterior 
negócio jurídico não afeta a nova composição 
havida entre as partes na confissão de dívida, 
pois 'a nulidade parcial de um ato não o 
prejudicará na parte válida, se esta for 
separável' (art. 153 do CC/1916). Precedentes. 

3 - Agravo regimental desprovido.' (AgRg 
no Ag 934984/SP, Rel. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 
19/02/2008, DJe 03/03/2008).

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MAJORAÇÃO. PORTARIAS DNAEE 38 E 
45/86. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 
PRECEDENTES. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. DECISÃO CONTRÁRIA AOS 
INTERESSES DA PARTE. OMISSÃO NÃO 
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CARACTERIZADA. (...) 2. Os embargos de 
declaração não constituem sucedâneo recursal, 
mas tão-somente meio de sanar vício na decisão 
embargada que revelem omissão, contradição 
ou obscuridade. Decisão contrária aos 
interesses da parte não significa decisão 
omissa, passível de impugnação via embargos 
declaratórios.  3. Recurso da Fazenda Nacional 
provido e improvidos os demais.' (REsp 
588941/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2005, DJ 
15/08/2005 p. 246).

'EMBARGOS DECLARATÓRIOS AO 
ACÓRDÃO ESTADUAL. ESCOPO DE OBTER 
PREQUESTIONAMENTO EXPLICITO. 
REJEIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.

I - É de rigor a rejeição dos embargos 
declaratórios manejados com o fim único de 
obter prequestionamento explícito dos temas 
vedados em acórdão proferido por colegiado 
estadual.

II - Para efeito de admissibilidade de 
recurso especial é suficiente haja a questão 
objeto do apelo extremo sido implicitamente 
prequestionada, sendo desnecessário que do 
aresto local conste expressa referência ao artigo 
de lei cuja violação se argúi na via excepcional, 
bastando tenha havido análise da matéria por 
tal preceito disciplinada.' (REsp 20474/SP, Rel. 
Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 13/09/1994, DJ 
10/04/1995 p. 9292).

Demais disso, realizando-se o cotejo entre 
a norma constante do artigo 333, inciso I, do 
Código de Processo Civil e os fundamentos do 
acórdão recorrido, verifica-se que a questão 
referente à inversão do ônus da prova não foi 
objeto de apreciação pelo Tribunal a quo.

Registre-se, por oportuno, que a Excelsa 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 
já firmou entendimento quanto à 
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imprescindibilidade da oposição de embargos 
declaratórios para fins de prequestionamento da 
matéria, mesmo quando a questão federal surja 
no acórdão recorrido.

E certo é que, embora a recorrente tenha 
oposto embargos de declaração para fins de 
prequestionamento, não se pretendeu 
prequestionar o referido dispositivo legal, não 
tendo o Tribunal a quo decidido a respeito de 
tal questão, incidindo, nesse passo, o óbice do 
enunciado nº 211 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça, verbis :

'Inadmissível recurso especial quanto à 
questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 
tribunal a quo.'

Nesse sentido:

'AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL 
CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
TRÂNSITO. NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO. 
PRAZO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem 
importa negativa de prestação jurisdicional, o 
acórdão que, mesmo sem ter examinado 
individualmente cada um dos argumentos 
trazidos pela parte, adotou, entretanto, 
fundamentação suficiente para decidir de modo 
integral a controvérsia posta.

2. A ausência de debate, na instância 
recorrida sobre a questão suscitada no recurso 
especial, a despeito da oposição de embargos de 
declaração, atrai a incidência da Súmula 211 do 
STJ.

3. Agravo regimental desprovido.' (AgRg 
no REsp 654229/RS, Rel. Ministro TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 24/11/2004, DJ 17/12/2004 p. 460).

Posto isso, em conformidade com o artigo 
16 do Código Florestal (Lei nº 4.771/65), é 
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dever dos proprietários ou adquirentes de 
imóveis rurais a averbação da reserva legal à 
margem de matrícula do imóvel, mesmo que não 
exista mais, na propriedade, áreas de florestas 
ou outras formas de vegetação nativa.

Mesmo não tendo sido o proprietário atual 
o responsável pelo desmatamento, trata-se de 
obrigação propter rem , decorrente da relação 
existente entre o devedor e a coisa, independente 
das alterações subjetivas. Dessa forma, é 
transferida do alienante ao novo proprietário a 
obrigação de demarcar e averbar no registro de 
imóvel a reserva legal instituída no artigo 16 do 
Código Florestal.

Neste sentido, o seguinte precedente da 
Primeira Seção, de relatoria do Ministro 
Herman Benjamin, julgado em 9/12/2009, 
EREsp nº 218.781:

'PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. 
CÓDIGO FLORESTAL. MÍNIMO 
ECOLÓGICO. RESERVA LEGAL. NOVO 
PROPRIETÁRIO. RESPONSABILIDADE PELA 
RECUPERAÇÃO DA ÁREA. LEGITIMIDADE 
PASSIVA.  

1. Hipótese em que há dissídio 
jurisprudencial entre o acórdão embargado, que 
afasta o dever legal do adquirente de imóvel de 
recuperar a área de Reserva Legal (art. 16, "a", 
da Lei 4.771/1965) desmatada pelo antigo 
proprietário, e o paradigma, que o reconhece e, 
portanto, atribui-lhe legitimidade passiva para a 
correspondente Ação Civil Pública.  

2. O Código Florestal, ao ser promulgado 
em 1965, incidiu, de forma imediata e 
universal, sobre todos os imóveis, públicos ou 
privados, que integram o território do Brasil.  

3. Ao estabelecer deveres legais que 
garantem um mínimo ecológico na exploração 
da terra, patamar básico esse que confere 
efetividade à preservação e restauração dos 
'processos ecológicos essenciais' e da 
'diversidade e integridade do patrimônio 
genético do País' (Constituição Federal, art. 
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225, §1º, I e II), o Código Florestal tem na 
Reserva Legal e nas Áreas de Preservação 
Permanente dois de seus principais instrumentos 
de realização.  

4. A limitação ao direito de propriedade 
imposta por lei (Reserva Legal) implica 
obrigação propter rem, de modo que o 
adquirente do imóvel assume o ônus de 
recuperar a cobertura florestal, mesmo que não 
tenha contribuído para devastá-la. Precedentes 
de ambas as Turmas da Primeira Seção do 
STJ.  

5. O adquirente de imóvel desmatado 
recebe não só os atributos positivos do domínio 
ou posse como também os ônus ambientais que 
sobre ele incidam, inclusive o dever de medir, 
demarcar, averbar no registro imobiliário 
competente, e recuperar a Reserva Legal.  

6. A Reserva Legal justifica-se não só onde 
ainda remanesce vegetação nativa no percentual 
exigido, mas também, com maior razão, nos 
imóveis em que, resultado de desmatamento 
completo no decorrer do tempo, a flora 
autóctone já não existe, mas deveria existir, 
como pressuposto para que se assegure o 
mínimo ecológico, decorrência jurídica inata à 
função ecológica da propriedade de fundo 
constitucional (Constituição Federal, art. 186, 
II). 

7. Descabe, na hipótese, falar em nexo 
causal, porquanto os deveres associados ao 
mínimo ecológico são exigíveis de todos os 
imóveis, por força de sua qualidade propter 
rem. Além disso, quem perpetua lesão ao meio 
ambiente cometida por outrem ou mantém o 
estado de desconformidade ambiental do imóvel 
adere, por mão própria, ao ilícito e dele se torna 
sócio, quando não beneficiário econômico 
direto. Precedentes do STJ. 

8. Embargos de Divergência providos."

No mesmo sentido:

'ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. ARTS. 
16 E 44 DA LEI Nº 4.771/65. MATRÍCULA DO 
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IMÓVEL. AVERBAÇÃO DE ÁREA DE 
RESERVA FLORESTAL. NECESSIDADE.

1. A Constituição Federal consagra em seu 
art. 186 que a função social da propriedade 
rural é cumprida quando atende, seguindo 
critérios e graus de exigência estabelecidos em 
lei, a requisitos certos, entre os quais o de 
"utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente" 2. 
A obrigação de os proprietários rurais 
instituírem áreas de reservas legais, de no 
mínimo 20% de cada propriedade, atende ao 
interesse coletivo.

3. A averbação da reserva legal 
configura-se, portanto, como dever do 
proprietário ou adquirente do imóvel rural, 
independentemente da existência de florestas ou 
outras formas de vegetação nativa na gleba.

4. Essa legislação, ao determinar a 
separação de parte das propriedades rurais 
para constituição da reserva florestal legal, 
resultou de uma feliz e necessária consciência 
ecológica que vem tomando corpo na sociedade 
em razão dos efeitos dos desastres naturais 
ocorridos ao longo do tempo, resultado da 
degradação do meio ambiente efetuada sem 
limites pelo homem. Tais conseqüências 
nefastas, paulatinamente, levam à 
conscientização de que os recursos naturais 
devem ser utilizados com equilíbrio e 
preservados em intenção da boa qualidade de 
vida das gerações vindouras (RMS nº 
18.301/MG, DJ de 03/10/2005).

5. A averbação da reserva legal, à margem 
da inscrição da matrícula da propriedade, é 
conseqüência imediata do preceito normativo e 
está colocada entre as medidas necessárias à 
proteção do meio ambiente, previstas tanto no 
Código Florestal como na Legislação 
extravagante. (REsp 927979/MG, DJ 
31.05.2007) 

6. Recurso Especial provido.' (REsp 
821.083/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, 
DJe 09/04/2008).

'ADMINISTRATIVO - DANO AO 
MEIO-AMBIENTE - INDENIZAÇÃO - 
LEGITIMAÇÃO PASSIVA DO NOVO 
ADQUIRENTE.

1. A responsabilidade pela preservação e 
recomposição do meio-ambiente é objetiva, mas 
se exige nexo de causalidade entre a atividade 
do proprietário e o dano causado (Lei 
6.938/81).

2. Em se tratando de reserva florestal, com 
limitação imposta por lei, o novo proprietário, 
ao adquirir a área, assume o ônus de manter a 
preservação, tornando-se responsável pela 
reposição, mesmo que não tenha contribuído 
para devastá-la.

3. Responsabilidade que independe de 
culpa ou nexo causal, porque imposta por lei.

4. Recursos especiais providos em parte.' 
(REsp 327254/PR, Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
03/12/2002, DJ 19/12/2002 p. 355).

'PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. 
RESERVA LEGAL. NOVO PROPRIETÁRIO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA.

1. Em se tratando de Reserva Legal, com 
limitação ao direito de propriedade imposta por 
lei (Código Florestal), o novo adquirente 
assume o ônus de manter a cobertura vegetal, 
tornando-se responsável pela sua recomposição, 
mesmo que não tenha contribuído para 
devastá-la, pois se trata de obrigação propter 
rem.

2. É pacífico o entendimento do STJ 
quanto à legitimidade passiva do novo 
proprietário para responder à Ação Civil 
Pública que visa a cobrar o reflorestamento de 
Reserva Legal.

3. Recurso Especial conhecido e provido.' 
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(REsp 453875/PR, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
18/10/2007, DJe 11/11/2009).

'PROCESSUAL CIVIL. 
ADMINISTRATIVO. DANOS AMBIENTAIS. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE 
DO ADQUIRENTE. TERRAS RURAIS. 
RECOMPOSIÇÃO. MATAS. TEMPUS REGIT 
ACTUM. AVERBAÇÃO PERCENTUAL DE 
20%. SÚMULA 07 STJ.

1. A responsabilidade pelo dano ambiental 
é objetiva, ante a ratio essendi da Lei 6.938/81, 
que em seu art. 14, § 1º, determina que o 
poluidor seja obrigado a indenizar ou reparar 
os danos ao meio-ambiente e, quanto ao 
terceiro, preceitua que a obrigação persiste, 
mesmo sem culpa. Precedentes do STJ:RESP 
826976/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJ 
de 01.09.2006; AgRg no REsp 504626/PR, 
Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 
17.05.2004; RESP 263383/PR, Relator Ministro 
João Otávio de Noronha, DJ de 22.08.2005 e 
EDcl no AgRg no RESP 255170/SP, desta 
relatoria, DJ de 22.04.2003.

2. A obrigação de reparação dos danos 
ambientais é propter rem, por isso que a Lei 
8.171/91 vigora para todos os proprietários 
rurais, ainda que não sejam eles os responsáveis 
por eventuais desmatamentos anteriores, 
máxime porque a referida norma referendou o 
próprio Código Florestal (Lei 4.771/65) que 
estabelecia uma limitação administrativa às 
propriedades rurais, obrigando os seus 
proprietários a instituírem áreas de reservas 
legais, de no mínimo 20% de cada propriedade, 
em prol do interesse  coletivo. Precedente do 
STJ:  RESP 343.741/PR, Relator Ministro 
Franciulli Netto, DJ de 07.10.2002.

3. Consoante bem pontuado pelo Ministro 
Herman Benjamin, no REsp nº 650728/SC, 2ª 
Turma, unânime: '(...) 11. É incompatível com o 
Direito brasileiro a chamada desafetação ou 
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desclassificação jurídica tácita em razão do fato 
consumado. 12. As obrigações ambientais 
derivadas do depósito ilegal de lixo ou resíduos 
no solo são de natureza propter rem, o que 
significa dizer que aderem ao título e se 
transferem ao futuro proprietário, 
prescindindo-se de debate sobre a boa ou má-fé 
do adquirente, pois não se está no âmbito da 
responsabilidade subjetiva, baseada em culpa. 
13. Para o fim de apuração do nexo de 
causalidade no dano ambiental, equiparam-se 
quem faz, quem não faz quando deveria fazer, 
quem deixa fazer, quem não se importa que 
façam, quem financia para que façam, e quem se 
beneficia quando outros fazem.  14. Constatado 
o nexo causal entre a ação e a omissão das 
recorrentes com o dano ambiental em questão, 
surge, objetivamente, o dever de promover a 
recuperação da área afetada e indenizar 
eventuais danos remanescentes, na forma do art. 
14, § 1°, da Lei 6.938/81.(...)'. DJ 02/12/2009.

4. Paulo Affonso Leme Machado, em sua 
obra Direito Ambiental Brasileiro, ressalta que 
'(...)A responsabilidade objetiva ambiental 
significa que quem danificar o ambiente tem o 
dever jurídico de repará-lo. Presente, pois, o 
binômio dano/reparação. Não se pergunta a 
razão da degradação para que haja o dever de 
indenizar e/ou reparar. A responsabilidade sem 
culpa tem incidência na indenização ou na 
reparação dos 'danos causados ao meio 
ambiente e aos terceiros afetados por sua 
atividade' (art. 14, § III, da Lei 6.938/81). Não 
interessa que tipo de obra ou atividade seja 
exercida pelo que degrada, pois não há 
necessidade de que ela apresente risco ou seja 
perigosa. Procura-se quem foi atingido e, se for 
o meio ambiente e o homem, inicia-se o 
processo lógico-jurídico da imputação civil 
objetiva ambienta!. Só depois é que se entrará 
na fase do estabelecimento do nexo de 
causalidade entre a ação ou omissão e o dano. 
É contra o Direito enriquecer-se ou ter lucro à 
custa da degradação do meio ambiente.
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O art. 927, parágrafo único, do CC de 
2002, dispõe: 'Haverá obrigarão de reparar o 
dano, independentemente de culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem'. Quanto à primeira parte, em 
matéria ambiental, já temos a Lei 6.938/81, que 
instituiu a responsabilidade sem culpa.

Quanto à segunda parte, quando nos 
defrontarmos com atividades de risco, cujo 
regime de responsabilidade não tenha sido 
especificado em lei, o juiz analisará, caso a 
caso, ou o Poder Público fará a classificação 
dessas atividades. 'É a responsabilidade pelo 
risco da atividade.' Na conceituação do risco 
aplicam-se os princípios da precaução, da 
prevenção e da reparação.

Repara-se por força do Direito Positivo e, 
também, por um princípio de Direito Natural, 
pois não é justo prejudicar nem os outros e nem 
a si mesmo. Facilita-se a obtenção da prova da 
responsabilidade, sem se exigir a intenção, a 
imprudência e a negligência para serem 
protegidos bens de alto interesse de todos e cuja 
lesão ou destruição terá conseqüências não só 
para a geração presente, como para a geração 
futura. Nenhum dos poderes da República, 
ninguém, está autorizado, moral e 
constitucionalmente, a concordar ou a praticar 
uma transação que acarrete a perda de chance 
de vida e de saúde das gerações(...)' in Direito 
Ambiental Brasileiro, Malheiros Editores, 12ª 
ed., 2004, p. 326-327.

5. A Constituição Federal consagra em seu 
art. 186 que a função social da propriedade 
rural é cumprida quando atende, seguindo 
critérios e graus de exigência estabelecidos em 
lei, a requisitos certos, entre os quais o de 
'utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente'. 

6. A adoção do princípio tempus regit 
actum, impõe obediência à lei em vigor quando 
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da ocorrência do fato.

7. In casu, os fatos apurados como 
infração ambiental ocorreram no ano de 1997, 
momento em que já se encontrava em vigor o 
Código Florestal Lei nº 4.771/65, não havendo 
que se perquirir quanto à aplicação do Decreto 
nº 23.793/94, que inclusive foi revogado por 
aquela lei.

8. O Recurso Especial não é servil ao 
exame de questões que demandam o 
revolvimento do contexto fático-probatório dos 
autos, em face do óbice contido na Súmula 
07/STJ.

9. In casu, a verificação da comprovação 
de que a propriedade não atinge o mínimo de 
20% de área coberta por reserva legal, bem 
como a exploração de florestas por parte do 
proprietário, implicaria o revolvimento de 
matéria fática-probatória, o que é interditado a 
esta Corte Superior.

10. Deveras, o Tribunal  a quo à luz de 
ampla cognição acerca de aspectos 
fático-probatórios concluiu que: A escusa dos 
requeridos de que não se pode impor a 
obrigação de reparar dano ambiental a 
particular que adquiriu a terra já desmatada ou 
que a averbação não pode ultrapassar o 
remanescente de mata nativa existente na área 
não convence; como bem exposto pelo 
Procurador de Justiça a fls. 313/314: 'não se 
pretende que a averbação seja feita 
anteriormente à entrada em vigor da Lei 
7.803/89 que alterou disposições da Lei 
4.771/65. Ocorre que, a partir da vigência 
daquela primeira lei em nosso ordenamento 
jurídico, os antigos proprietários (Sr. Renato 
Junqueira de Andrade e Sra. Yolanda Junqueira 
de Andrade - fls. 77) tinham desde então a 
obrigação de ter averbado a reserva legal, 
sendo que a Ré, ao comprar uma propriedade 
sem observar os preceitos da lei, assumiu a 
obrigação dos proprietários anteriores ficando 
ressalvada, todavia, eventual ação regressiva. 
(fls. 335) 
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11. Os embargos de declaração que 
enfrentam explicitamente a questão embargada 
não ensejam recurso especial pela violação do 
artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a 
um, os argumentos trazidos pela parte, desde 
que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão.

12. Recurso parcialmente conhecido e, 
nesta parte, desprovido.' (REsp 1090968/SP, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 15/06/2010, DJe 03/08/2010).

Gize-se, em remate, que a orientação 
jurisprudencial desta Corte Superior de Justiça 
é firme no sentido de que o percentual de 
reserva legal de que trata o artigo 16 do Código 
Florestal, deve ser calculado levando em 
consideração a totalidade da propriedade rural, 
e não a parcela da área onde ainda existia 
vegetação nativa, como defende a recorrente.

Nesse sentido, o seguinte precedente:

'ADMINISTRATIVO. MEIO AMBIENTE. 
ÁREA DE RESERVA LEGAL EM 
PROPRIEDADES RURAIS: DEMARCAÇÃO, 
AVERBAÇÃO E RESTAURAÇÃO. LIMITAÇÃO 
ADMINISTRATIVA. OBRIGAÇÃO EX LEGE E 
PROPTER REM, IMEDIATAMENTE EXIGÍVEL 
DO PROPRIETÁRIO ATUAL.

1. Em nosso sistema normativo (Código 
Florestal - Lei 4.771/65 , art. 16 e parágrafos; Lei 

8.171/91, art. 99), a obrigação de demarcar, 
averbar e restaurar a área de reserva legal nas 
propriedades rurais constitui (a) limitação 
administrativa ao uso da propriedade privada 
destinada a tutelar o meio ambiente, que deve 
ser defendido e preservado 'para as presentes e 
futuras gerações' (CF, art. 225). Por ter como 
fonte a própria lei e por incidir sobre as 
propriedades em si, (b) configura dever jurídico 
(obrigação ex lege) que se transfere 
automaticamente com a transferência do 
domínio (obrigação propter rem), podendo, em 
conseqüência, ser imediatamente exigível do 
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proprietário atual, independentemente de 
qualquer indagação a respeito de boa-fé do 
adquirente ou de outro nexo causal que não o 
que se estabelece pela titularidade do domínio.

2. O percentual de reserva legal de que 
trata o art. 16 da Lei 4.771/65 (Código 
Florestal) é calculado levando em consideração 
a totalidade da área rural.

3. Recurso parcialmente conhecido e, 
nessa parte, improvido.' (REsp nº 1.179.316/SP, 
Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA julgado em 15/06/2010).

Não foi outro o entendimento do Tribunal 
a quo , incidindo, assim, o enunciado nº 83 da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça,  verbis : 

'Não se conhece do recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.'

Pelo exposto, com fundamento no artigo 
557, caput , do Código de Processo Civil, nego 
seguimento ao recurso especial.' (fls. 932/941).

Ao que se tem, da simples leitura das razões dos 

embargos de declaração opostos, verifica-se que a parte 

embargante, em boa verdade, tem o nítido propósito de 

obter o reexame da questão à moda de agravo regimental e 

à luz dos argumentos invocados, alegadamente relevantes 

para a solução da quaestio juris , na busca de decisão 

favorável, pretensão manifestamente incabível em sede de 

embargos declaratórios, cujos limites encontram-se 

previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração." 

(fls. 968/980). 

Alega a recorrente que:

"(...) a própria leitura da v decisão que negou 

seguimento ao Agravo de despacho denegatório de 

Recurso Especial evidencia que deixou ela de analisar a 

questão central dos autos e cometeu claro equívoco, pois 

ofendeu o disposto no art. 6º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil no caso concreto. Interpostos embargos de 

declaração o equívoco permaneceu.

No campo dos fatos, desde o início da discussão 

destes autos, esta questão é fulcral e vem sendo remansosa 

e renitentemente repetida: a gleba da Agravante (se é que 

foi desmatada) foi entregue à exploração econômica antes 

do início de vigência do Código Florestal e, por 

consequência, antes de qualquer limitação administrativa 

que lhe impusesse a obrigação de não extirpar vegetação 

em determinado percentual.

No plano jurídico, isso quer dizer que, com a 

superveniência de legislação que impôs tal limitação 

administrativa, deveria a solução bifurcar-se em duas 

hipóteses : (i) se o direito ainda tinha sido exercido ao 

tempo de início de vigência da legislação que impôs a 

limitação administrativa, tal direito não mais poderia 

sê-lo; todavia (ii) se o direito de extirpar vegetação já 

havia sido exercido na exata conformidade com a 

legislação precedente, então em vigor, tal direito haveria 

de ser respeitado como adquirido.

Sendo incontroverso nos autos que o imóvel rural da 

agravante, quando do início de vigência do Código 

Florestal, já estava entre à exploração econômica, de 

modo que não houve nele alteração alguma de matas e 

florestas em todo o período de vigência da legislação que 

atualmente vige, era imperioso que toda e qualquer 

decisão nos autos dirimisse a questão à luz do art. 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil. Todavia, a v. Decisão 

agravada, na esteira, aliás, das demais decisões, não 

apreciou a alegação de afronta ao mencionado dispositivo 

legal.

(...)" (fl. 995).

É o relatório.

 

Documento: 1034756 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 18/02/2011 Página  1 9 de 31



 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.203.101 - SP (2010/0125666-5)
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO (Relator): 

Senhor Presidente, a decisão agravada não merece reforma.

É que, diversamente do que se alega, a questão da violação do 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, ante a infringência do princípio 

da irretroatividade das leis e do direito adquirido, ao argumento de que a 

constituição da reserva florestal legal somente é obrigatória para os imóveis 

que já possuíam áreas de vegetação nativa protegida ao tempo da edição do 

Código Florestal, foi devidamente analisada pela decisão ora agravada, que, 

também, foi alvo de embargos de declaração.

Em um primeiro momento, decidiu-se que:

"(...) em conformidade com o artigo 16 do Código 

Florestal (Lei nº 4.771/65), é dever dos proprietários ou 

adquirentes de imóveis rurais a averbação da reserva legal 

à margem de matrícula do imóvel, mesmo que não exista 

mais, na propriedade, áreas de florestas ou outras formas 

de vegetação nativa.

Mesmo não tendo sido o proprietário atual o 

responsável pelo desmatamento, trata-se de obrigação 

propter rem , decorrente da relação existente entre o 

devedor e a coisa, independente das alterações subjetivas. 

Dessa forma, é transferida do alienante ao novo 

proprietário a obrigação de demarcar e averbar no 

registro de imóvel a reserva legal instituída no artigo 16 

do Código Florestal.

Neste sentido, o seguinte precedente da Primeira 

Seção, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, julgado 

em 9/12/2009, EREsp nº 218.781:

'PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. 
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CÓDIGO FLORESTAL. MÍNIMO 
ECOLÓGICO. RESERVA LEGAL. NOVO 
PROPRIETÁRIO. RESPONSABILIDADE PELA 
RECUPERAÇÃO DA ÁREA. LEGITIMIDADE 
PASSIVA.  

1. Hipótese em que há dissídio 
jurisprudencial entre o acórdão embargado, que 
afasta o dever legal do adquirente de imóvel de 
recuperar a área de Reserva Legal (art. 16, 'a', 
da Lei 4.771/1965) desmatada pelo antigo 
proprietário, e o paradigma, que o reconhece e, 
portanto, atribui-lhe legitimidade passiva para a 
correspondente Ação Civil Pública.  

2. O Código Florestal, ao ser promulgado 
em 1965, incidiu, de forma imediata e 
universal, sobre todos os imóveis, públicos ou 
privados, que integram o território do Brasil.  

3. Ao estabelecer deveres legais que 
garantem um mínimo ecológico na exploração 
da terra, patamar básico esse que confere 
efetividade à preservação e restauração dos 
'processos ecológicos essenciais' e da 
'diversidade e integridade do patrimônio 
genético do País' (Constituição Federal, art. 
225, §1º, I e II), o Código Florestal tem na 
Reserva Legal e nas Áreas de Preservação 
Permanente dois de seus principais instrumentos 
de realização.  

4. A limitação ao direito de propriedade 
imposta por lei (Reserva Legal) implica 
obrigação propter rem, de modo que o 
adquirente do imóvel assume o ônus de 
recuperar a cobertura florestal, mesmo que não 
tenha contribuído para devastá-la. Precedentes 
de ambas as Turmas da Primeira Seção do 
STJ.  

5. O adquirente de imóvel desmatado 
recebe não só os atributos positivos do domínio 
ou posse como também os ônus ambientais que 
sobre ele incidam, inclusive o dever de medir, 
demarcar, averbar no registro imobiliário 
competente, e recuperar a Reserva Legal.  

6. A Reserva Legal justifica-se não só onde 
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ainda remanesce vegetação nativa no percentual 
exigido, mas também, com maior razão, nos 
imóveis em que, resultado de desmatamento 
completo no decorrer do tempo, a flora 
autóctone já não existe, mas deveria existir, 
como pressuposto para que se assegure o 
mínimo ecológico, decorrência jurídica inata à 
função ecológica da propriedade de fundo 
constitucional (Constituição Federal, art. 186, 
II). 

7. Descabe, na hipótese, falar em nexo 
causal, porquanto os deveres associados ao 
mínimo ecológico são exigíveis de todos os 
imóveis, por força de sua qualidade propter 
rem. Além disso, quem perpetua lesão ao meio 
ambiente cometida por outrem ou mantém o 
estado de desconformidade ambiental do imóvel 
adere, por mão própria, ao ilícito e dele se torna 
sócio, quando não beneficiário econômico 
direto. Precedentes do STJ. 

8. Embargos de Divergência providos.'

No mesmo sentido:

'ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. ARTS. 
16 E 44 DA LEI Nº 4.771/65. MATRÍCULA DO 
IMÓVEL. AVERBAÇÃO DE ÁREA DE 
RESERVA FLORESTAL. NECESSIDADE.

1. A Constituição Federal consagra em seu 
art. 186 que a função social da propriedade 
rural é cumprida quando atende, seguindo 
critérios e graus de exigência estabelecidos em 
lei, a requisitos certos, entre os quais o de 
"utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente" 2. 
A obrigação de os proprietários rurais 
instituírem áreas de reservas legais, de no 
mínimo 20% de cada propriedade, atende ao 
interesse coletivo.

3. A averbação da reserva legal 
configura-se, portanto, como dever do 
proprietário ou adquirente do imóvel rural, 
independentemente da existência de florestas ou 
outras formas de vegetação nativa na gleba.

4. Essa legislação, ao determinar a 
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separação de parte das propriedades rurais 
para constituição da reserva florestal legal, 
resultou de uma feliz e necessária consciência 
ecológica que vem tomando corpo na sociedade 
em razão dos efeitos dos desastres naturais 
ocorridos ao longo do tempo, resultado da 
degradação do meio ambiente efetuada sem 
limites pelo homem. Tais conseqüências 
nefastas, paulatinamente, levam à 
conscientização de que os recursos naturais 
devem ser utilizados com equilíbrio e 
preservados em intenção da boa qualidade de 
vida das gerações vindouras (RMS nº 
18.301/MG, DJ de 03/10/2005).

5. A averbação da reserva legal, à margem 
da inscrição da matrícula da propriedade, é 
conseqüência imediata do preceito normativo e 
está colocada entre as medidas necessárias à 
proteção do meio ambiente, previstas tanto no 
Código Florestal como na Legislação 
extravagante. (REsp 927979/MG, DJ 
31.05.2007) 

6. Recurso Especial provido.' (REsp 
821.083/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2008, 
DJe 09/04/2008).

'ADMINISTRATIVO - DANO AO 
MEIO-AMBIENTE - INDENIZAÇÃO - 
LEGITIMAÇÃO PASSIVA DO NOVO 
ADQUIRENTE.

1. A responsabilidade pela preservação e 
recomposição do meio-ambiente é objetiva, mas 
se exige nexo de causalidade entre a atividade 
do proprietário e o dano causado (Lei 
6.938/81).

2. Em se tratando de reserva florestal, com 
limitação imposta por lei, o novo proprietário, 
ao adquirir a área, assume o ônus de manter a 
preservação, tornando-se responsável pela 
reposição, mesmo que não tenha contribuído 
para devastá-la.

3. Responsabilidade que independe de 
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culpa ou nexo causal, porque imposta por lei.

4. Recursos especiais providos em parte.' 
(REsp 327254/PR, Rel. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
03/12/2002, DJ 19/12/2002 p. 355).

'PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. 
RESERVA LEGAL. NOVO PROPRIETÁRIO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA.

1. Em se tratando de Reserva Legal, com 
limitação ao direito de propriedade imposta por 
lei (Código Florestal), o novo adquirente 
assume o ônus de manter a cobertura vegetal, 
tornando-se responsável pela sua recomposição, 
mesmo que não tenha contribuído para 
devastá-la, pois se trata de obrigação propter 
rem.

2. É pacífico o entendimento do STJ 
quanto à legitimidade passiva do novo 
proprietário para responder à Ação Civil 
Pública que visa a cobrar o reflorestamento de 
Reserva Legal.

3. Recurso Especial conhecido e provido.' 
(REsp 453875/PR, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
18/10/2007, DJe 11/11/2009).

'PROCESSUAL CIVIL. 
ADMINISTRATIVO. DANOS AMBIENTAIS. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE 
DO ADQUIRENTE. TERRAS RURAIS. 
RECOMPOSIÇÃO. MATAS. TEMPUS REGIT 
ACTUM. AVERBAÇÃO PERCENTUAL DE 
20%. SÚMULA 07 STJ.

1. A responsabilidade pelo dano ambiental 
é objetiva, ante a ratio essendi da Lei 6.938/81, 
que em seu art. 14, § 1º, determina que o 
poluidor seja obrigado a indenizar ou reparar 
os danos ao meio-ambiente e, quanto ao 
terceiro, preceitua que a obrigação persiste, 
mesmo sem culpa. Precedentes do STJ:RESP 
826976/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJ 
de 01.09.2006; AgRg no REsp 504626/PR, 
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Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 
17.05.2004; RESP 263383/PR, Relator Ministro 
João Otávio de Noronha, DJ de 22.08.2005 e 
EDcl no AgRg no RESP 255170/SP, desta 
relatoria, DJ de 22.04.2003.

2. A obrigação de reparação dos danos 
ambientais é propter rem, por isso que a Lei 
8.171/91 vigora para todos os proprietários 
rurais, ainda que não sejam eles os responsáveis 
por eventuais desmatamentos anteriores, 
máxime porque a referida norma referendou o 
próprio Código Florestal (Lei 4.771/65) que 
estabelecia uma limitação administrativa às 
propriedades rurais, obrigando os seus 
proprietários a instituírem áreas de reservas 
legais, de no mínimo 20% de cada propriedade, 
em prol do interesse  coletivo. Precedente do 
STJ:  RESP 343.741/PR, Relator Ministro 
Franciulli Netto, DJ de 07.10.2002.

3. Consoante bem pontuado pelo Ministro 
Herman Benjamin, no REsp nº 650728/SC, 2ª 
Turma, unânime: '(...) 11. É incompatível com o 
Direito brasileiro a chamada desafetação ou 
desclassificação jurídica tácita em razão do fato 
consumado. 12. As obrigações ambientais 
derivadas do depósito ilegal de lixo ou resíduos 
no solo são de natureza propter rem, o que 
significa dizer que aderem ao título e se 
transferem ao futuro proprietário, 
prescindindo-se de debate sobre a boa ou má-fé 
do adquirente, pois não se está no âmbito da 
responsabilidade subjetiva, baseada em culpa. 
13. Para o fim de apuração do nexo de 
causalidade no dano ambiental, equiparam-se 
quem faz, quem não faz quando deveria fazer, 
quem deixa fazer, quem não se importa que 
façam, quem financia para que façam, e quem se 
beneficia quando outros fazem.  14. Constatado 
o nexo causal entre a ação e a omissão das 
recorrentes com o dano ambiental em questão, 
surge, objetivamente, o dever de promover a 
recuperação da área afetada e indenizar 
eventuais danos remanescentes, na forma do art. 
14, § 1°, da Lei 6.938/81.(...)'. DJ 02/12/2009.
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4. Paulo Affonso Leme Machado, em sua 
obra Direito Ambiental Brasileiro, ressalta que 
'(...)A responsabilidade objetiva ambiental 
significa que quem danificar o ambiente tem o 
dever jurídico de repará-lo. Presente, pois, o 
binômio dano/reparação. Não se pergunta a 
razão da degradação para que haja o dever de 
indenizar e/ou reparar. A responsabilidade sem 
culpa tem incidência na indenização ou na 
reparação dos 'danos causados ao meio 
ambiente e aos terceiros afetados por sua 
atividade' (art. 14, § III, da Lei 6.938/81). Não 
interessa que tipo de obra ou atividade seja 
exercida pelo que degrada, pois não há 
necessidade de que ela apresente risco ou seja 
perigosa. Procura-se quem foi atingido e, se for 
o meio ambiente e o homem, inicia-se o 
processo lógico-jurídico da imputação civil 
objetiva ambienta!. Só depois é que se entrará 
na fase do estabelecimento do nexo de 
causalidade entre a ação ou omissão e o dano. 
É contra o Direito enriquecer-se ou ter lucro à 
custa da degradação do meio ambiente.

O art. 927, parágrafo único, do CC de 
2002, dispõe: 'Haverá obrigarão de reparar o 
dano, independentemente de culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem'. Quanto à primeira parte, em 
matéria ambiental, já temos a Lei 6.938/81, que 
instituiu a responsabilidade sem culpa.

Quanto à segunda parte, quando nos 
defrontarmos com atividades de risco, cujo 
regime de responsabilidade não tenha sido 
especificado em lei, o juiz analisará, caso a 
caso, ou o Poder Público fará a classificação 
dessas atividades. 'É a responsabilidade pelo 
risco da atividade.' Na conceituação do risco 
aplicam-se os princípios da precaução, da 
prevenção e da reparação.

Repara-se por força do Direito Positivo e, 
também, por um princípio de Direito Natural, 
pois não é justo prejudicar nem os outros e nem 
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a si mesmo. Facilita-se a obtenção da prova da 
responsabilidade, sem se exigir a intenção, a 
imprudência e a negligência para serem 
protegidos bens de alto interesse de todos e cuja 
lesão ou destruição terá conseqüências não só 
para a geração presente, como para a geração 
futura. Nenhum dos poderes da República, 
ninguém, está autorizado, moral e 
constitucionalmente, a concordar ou a praticar 
uma transação que acarrete a perda de chance 
de vida e de saúde das gerações(...)' in Direito 
Ambiental Brasileiro, Malheiros Editores, 12ª 
ed., 2004, p. 326-327.

5. A Constituição Federal consagra em seu 
art. 186 que a função social da propriedade 
rural é cumprida quando atende, seguindo 
critérios e graus de exigência estabelecidos em 
lei, a requisitos certos, entre os quais o de 
'utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente'. 

6. A adoção do princípio tempus regit 
actum, impõe obediência à lei em vigor quando 
da ocorrência do fato.

7. In casu, os fatos apurados como 
infração ambiental ocorreram no ano de 1997, 
momento em que já se encontrava em vigor o 
Código Florestal Lei nº 4.771/65, não havendo 
que se perquirir quanto à aplicação do Decreto 
nº 23.793/94, que inclusive foi revogado por 
aquela lei.

8. O Recurso Especial não é servil ao 
exame de questões que demandam o 
revolvimento do contexto fático-probatório dos 
autos, em face do óbice contido na Súmula 
07/STJ.

9. In casu, a verificação da comprovação 
de que a propriedade não atinge o mínimo de 
20% de área coberta por reserva legal, bem 
como a exploração de florestas por parte do 
proprietário, implicaria o revolvimento de 
matéria fática-probatória, o que é interditado a 
esta Corte Superior.

10. Deveras, o Tribunal  a quo à luz de 
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ampla cognição acerca de aspectos 
fático-probatórios concluiu que: A escusa dos 
requeridos de que não se pode impor a 
obrigação de reparar dano ambiental a 
particular que adquiriu a terra já desmatada ou 
que a averbação não pode ultrapassar o 
remanescente de mata nativa existente na área 
não convence; como bem exposto pelo 
Procurador de Justiça a fls. 313/314: 'não se 
pretende que a averbação seja feita 
anteriormente à entrada em vigor da Lei 
7.803/89 que alterou disposições da Lei 
4.771/65. Ocorre que, a partir da vigência 
daquela primeira lei em nosso ordenamento 
jurídico, os antigos proprietários (Sr. Renato 
Junqueira de Andrade e Sra. Yolanda Junqueira 
de Andrade - fls. 77) tinham desde então a 
obrigação de ter averbado a reserva legal, 
sendo que a Ré, ao comprar uma propriedade 
sem observar os preceitos da lei, assumiu a 
obrigação dos proprietários anteriores ficando 
ressalvada, todavia, eventual ação regressiva. 
(fls. 335) 

11. Os embargos de declaração que 
enfrentam explicitamente a questão embargada 
não ensejam recurso especial pela violação do 
artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a 
um, os argumentos trazidos pela parte, desde 
que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão.

12. Recurso parcialmente conhecido e, 
nesta parte, desprovido.' (REsp 1090968/SP, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 15/06/2010, DJe 03/08/2010).

Gize-se, em remate, que a orientação jurisprudencial 

desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o 

percentual de reserva legal de que trata o artigo 16 do 

Código Florestal, deve ser calculado levando em 

consideração a totalidade da propriedade rural, e não a 

parcela da área onde ainda existia vegetação nativa, como 

defende a recorrente.
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Nesse sentido, o seguinte precedente:

'ADMINISTRATIVO. MEIO AMBIENTE. 
ÁREA DE RESERVA LEGAL EM 
PROPRIEDADES RURAIS: DEMARCAÇÃO, 
AVERBAÇÃO E RESTAURAÇÃO. LIMITAÇÃO 
ADMINISTRATIVA. OBRIGAÇÃO EX LEGE E 
PROPTER REM, IMEDIATAMENTE EXIGÍVEL 
DO PROPRIETÁRIO ATUAL.

1. Em nosso sistema normativo (Código 
Florestal - Lei 4.771/65 , art. 16 e parágrafos; Lei 

8.171/91, art. 99), a obrigação de demarcar, 
averbar e restaurar a área de reserva legal nas 
propriedades rurais constitui (a) limitação 
administrativa ao uso da propriedade privada 
destinada a tutelar o meio ambiente, que deve 
ser defendido e preservado 'para as presentes e 
futuras gerações' (CF, art. 225). Por ter como 
fonte a própria lei e por incidir sobre as 
propriedades em si, (b) configura dever jurídico 
(obrigação ex lege) que se transfere 
automaticamente com a transferência do 
domínio (obrigação propter rem), podendo, em 
conseqüência, ser imediatamente exigível do 
proprietário atual, independentemente de 
qualquer indagação a respeito de boa-fé do 
adquirente ou de outro nexo causal que não o 
que se estabelece pela titularidade do domínio.

2. O percentual de reserva legal de que 
trata o art. 16 da Lei 4.771/65 (Código 
Florestal) é calculado levando em consideração 
a totalidade da área rural.

3. Recurso parcialmente conhecido e, 
nessa parte, improvido.' (REsp nº 1.179.316/SP, 
Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA julgado em 15/06/2010).

Não foi outro o entendimento do Tribunal a quo , 

incidindo, assim, o enunciado nº 83 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça,  verbis : 

'Não se conhece do recurso especial pela 
divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.'
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(...)" (fls. 935/941).

Tem-se, pois, que a obrigação do atual proprietário, ainda que não 

tenha sido ele o responsável pelo desmatamento, é "(...) propter rem , ou seja 

decorrente da relação existente entre o devedor e a coisa, independente das 

alterações subjetivas. Dessa forma, é transferida do alienante ao novo proprietário a 

obrigação de demarcar e averbar no registro de imóvel a reserva legal instituída no 

artigo 16 do Código Florestal.", não resultando disso violação qualquer do artigo 

6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É O VOTO.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
AgRg nos EDcl no

Número Registro: 2010/0125666-5 REsp 1.203.101 / SP

Números Origem:  2152002  3460075  3560075803

EM MESA JULGADO: 08/02/2011

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : USINA SÃO FRANCISCO S/A
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DA COSTA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Meio 
Ambiente - Unidade de Conservação da Natureza

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : USINA SÃO FRANCISCO S/A
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DA COSTA E OUTRO(S)
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima e Benedito Gonçalves 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Luiz Fux.

 Brasília, 08  de fevereiro  de 2011

BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA
Secretária
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